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RESUMO 

 

Introdução: A Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e 

Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL), visa 

proteger o aleitamento materno, porém é verificado que existem violações que 

expõem mães e crianças ao marketing abusivo de produtos que competem com o 

aleitamento materno. Objetivo: Identificar infrações à NBCAL na comercialização de 

fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para lactentes em 

estabelecimentos comerciais na cidade de Maceió-AL. Metodologia: Realizou-se 

uma pesquisa observacional e descritiva por meio de visita e verificação de violação 

à NBCAL em estabelecimentos comerciais (supermercados e farmácias) localizados 

em diferentes bairros da cidade de Maceió-AL. Resultados: Dos 126 

estabelecimentos registrados na pesquisa, 27 apresentaram infrações, 

correspondendo a 21,4% do total. Dos estabelecimentos visitados, 19,8% das 

farmácias e 25,7% dos supermercados apresentaram infrações, constatando que os 

supermercados revelaram mais promoção comercial indevida. A estratégia comercial 

predominante foi o desconto no preço, mas também foi evidenciada exposição 

especial e a associação de desconto e exposição especial. Os dois tipos de fórmulas 

analisados na pesquisa apresentaram taxas similares de acometimento de infrações. 

Conclusão: Foi constatada a presença de descumprimento das regulamentações 

destinadas à proteção do aleitamento materno em alguns estabelecimentos 

comerciais em Maceió-AL, evidenciando irregularidades em relação à NBCAL. 

 

Palavras-chave: Aleitamento Materno; Substitutos do Leite Humano; Nutrição do 

Lactente; Publicidade Direta ao Consumidor. 
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ABSTRACT 

 

Introduction: The Brazilian Norm for the Marketing of Foods for Infants and Young 

Children, Nipples, Pacifiers, and Bottles (NBCAL) aims to protect breastfeeding. 

However, it is observed that there are violations that expose mothers and children to 

the abusive advertising of products that compete with breastfeeding. Objective: 

Identifying infractions of the NBCAL in the marketing of infant formula and follow-up 

formula in commercial establishments in the city of Maceió-AL. Methodology: An 

observational and descriptive research was conducted through visits to commercial 

establishments (supermarkets and pharmacies) located in different neighborhoods of 

the city of Maceió-AL to assess compliance with the NBCAL. Results: Out of the 126 

establishments included in the study, 27 showed infractions, accounting for 21.4% of 

the total. Among the visited establishments, 19.8% of pharmacies and 25.7% of 

supermarkets presented infractions, indicating that supermarkets exhibited more 

improper commercial advertising. The predominant commercial strategy was price 

discounting, but there was also evidence of special display and the combination of 

discount and special display. The two types of formula analyzed in the research 

showed similar rates of infractions. Conclusion: It was established the 

non-compliance of regulations aimed at protecting breastfeeding in some commercial 

establishments in Maceió-AL, highlighting irregularities regarding the NBCAL. 

 

Keywords: Breast feeding; Breast-Milk substitutes; Infant Nutrition; Direct-to-

Consumer Advertising. 
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INTRODUÇÃO 

 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), o Aleitamento Materno 

Exclusivo é o ato de alimentar a criança unicamente com leite materno, seja 

diretamente do seio ou por meio de ordenha, ou com leite humano de outras fontes.1 

É considerada a escolha mais completa para alimentar o bebê exclusivamente 

durante os primeiros 6 meses de vida, pois oferece os nutrientes necessários em 

proporções adequadas para um organismo em crescimento e recomenda-se que 

mesmo após a introdução dos primeiros alimentos sólidos, a amamentação continue 

sendo oferecida até, pelo menos, os 2 anos de idade.2,3 

A amamentação transcende simplesmente a nutrição da criança. É um processo 

que engloba uma interação significativa entre mãe e filho, com impactos no estado 

nutricional, cognitivo, emocional, infeccioso, diminuição da mortalidade por síndrome 

de morte súbita na infância, além dos benefícios se estenderem à saúde física e 

mental da mãe.2,3,1 Porém, em determinadas circunstâncias, o acesso ao leite 

materno pelo lactente pode apresentar diversos obstáculos e faz-se necessário 

investir em complementos nutricionais como as fórmulas infantis.4 

De acordo com as Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) número 43/2011 e 

número 44/2011, entende-se que fórmulas infantis para lactentes são para crianças 

de zero ao sexto mês de vida (5 meses e 29 dias) e fórmulas infantis de seguimento 

para lactentes são para crianças a partir do sexto mês de vida até doze meses de 

idade incompletos (11 meses e 29 dias). Destaca-se que ambas são produtos à 

base de leite de vaca ou de outros animais ou de uma mistura destes e/ou de outros 

ingredientes comprovadamente adequados para alimentação com o intuito de se 

assemelhar ao leite materno.5,6 No entanto, sua composição não se iguala às 

propriedades fisiológicas do leite humano (LH), que são específicas da mãe para o 

próprio filho. As fontes de carboidratos, proteínas e outros componentes presentes 

nas fórmulas infantis diferem em identidade e qualidade dos componentes do LH.7 

Estes produtos devem seguir o Codex Alimentarius, com diretrizes padronizadas e 

suas respectivas atualizações, no que se refere a composição do produto, 

segurança, rotulagem e outros requisitos.8 

Além disto, no Brasil existem diretrizes que controlam a divulgação comercial e a 

etiquetagem de alimentos e itens voltados para bebês e crianças com até três anos 
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de idade, incluindo produtos como fórmulas lácteas, papinhas, chupetas e 

mamadeiras, a Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e 

Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL), a qual foi 

ratificada como Lei nº 11.265 em 2006, e, subsequentemente, regulamentada em 

2015 e 2018.9 Segundo ela, é vedada a realização de promoções comerciais em 

todos os meios de comunicação, abrangendo práticas como merchandising, 

divulgação por meios eletrônicos, impressos, sonoros e visuais. 

Também são proibidas estratégias de marketing destinadas a incentivar vendas 

diretas ao consumidor no varejo, tais como exposições especiais, cupons de 

desconto, precificação abaixo do custo, ênfase de preço, concessão de prêmios, 

distribuição de brindes, vendas vinculadas e apresentações especiais.9 Nesse 

contexto, a NBCAL desempenha um papel crucial como ferramenta de proteção 

para as crianças e seus cuidadores contra práticas prejudiciais por parte das 

indústrias de produtos infantis resultando, consequentemente, na preservação e 

integridade do aleitamento materno.10 

As empresas que produzem e distribuem alimentos que competem diretamente 

com o aleitamento materno para bebês constantemente desenvolvem estratégias de 

marketing abusivas que impactam negativamente nas escolhas e decisões das 

mães e familiares em relação à melhor forma de alimentar seus bebês.11,12 Essas 

práticas impedem que a sociedade desfrute plenamente dos muitos benefícios da 

amamentação, ao mesmo tempo em que geram crescentes margens globais de 

vendas e lucros para as empresas.13,14 

A falta de fiscalização regular em estabelecimentos comerciais e a ausência de 

iniciativas educativas eficazes sobre a NBCAL pelos órgãos competentes podem ser 

explicadas não só pela baixa cobertura de vigilância específica da NBCAL por esses 

órgãos, como também pelo lobby das indústrias. Assim, os conflitos de interesses na 

área de alimentação infantil exercem uma notável influência no atual contexto de 

descumprimento da NBCAL.12 Adicionalmente, o conhecimento limitado da NBCAL 

por parte de gerentes de estabelecimentos comerciais, profissionais de saúde e 

mães contribui para um ambiente propício ao descumprimento desta lei, expondo as 

famílias ao marketing abusivo de produtos e alimentos infantis.14 
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Dessa forma, o presente estudo teve como objetivo avaliar infrações à NBCAL 

na venda de fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para 

lactentes em estabelecimentos comerciais da cidade de Maceió - AL, com o intuito 

de contribuir para a difusão de práticas saudáveis no que diz respeito à alimentação 

de lactentes. 

 

METODOLOGIA 

Trata-se de um estudo observacional e descritivo com o intuito de avaliar o 

cumprimento da Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e 

Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL), com 

enfoque nas fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para 

lactentes, em estabelecimentos comerciais (farmácias e supermercados) distribuídos 

por diversos bairros da cidade de Maceió, Alagoas. 

A coleta dos dados foi realizada por cinco estudantes de odontologia nos meses 

de janeiro e fevereiro de 2024 por meio de visita presencial e observação das formas 

de promoção comercial praticadas em estabelecimentos comerciais. A escolha dos 

bairros foi planejada e feita de uma forma que permitisse a representatividade 

socioeconômica das diferentes regiões que compreendem a cidade de Maceió - AL, 

incluindo bairros considerados mais elitizados e mais populares. Nesse contexto, a 

totalidade de estabelecimentos comerciais abrangeu 91 farmácias e 35 

supermercados, totalizando 126 estabelecimentos visitados em 20 bairros. 

Os dados das fórmulas infantis encontradas com infração de comercialização 

foram catalogados de acordo com o tipo de fórmula para cada faixa etária, o nome 

comercial do produto e o nome do fabricante, obtidos do rótulo, o local em que foi 

encontrado e o tipo de infração cometido. Foi considerado como fator de inclusão: 

fórmulas infantis para lactentes (0-6 meses) e fórmulas infantis de seguimento para 

lactentes (6-12 meses); e de exclusão: fórmulas infantis de seguimento para 

crianças na primeira infância (1-3 anos de idade), fórmulas infantis indicadas para 

recém-nascidos de alto risco e compostos lácteos. 

O tipo de infração de promoção comercial foi especificado na tabela dos 

resultados em: 
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-1: Exposição especial. 

-2: Desconto no preço. 

-3: Brinde ou amostra associada à venda do produto. 

-4: Exposição especial e desconto no preço. 

-5: Desconto no preço e brinde. 

-6: Exposição especial e brinde. 

-7: Todas as estratégias. 

 

RESULTADOS 

A amostra final contou com a visita de 126 estabelecimentos comerciais da 

cidade de Maceió - AL, sendo 91 (72,22%) farmácias e 35 (27,77%) supermercados 

distribuídos em 20 bairros da cidade. Os dados coletados quanto aos tipos de 

fórmulas comercializadas, tipo de estabelecimento e bairro e os tipos de promoções 

comerciais estão descritos na Tabela 1. 

A respeito das regiões visitadas da cidade, tiveram-se números semelhantes de 

locais totais em cada bairro, com o intuito de promover uma maior verossimilhança 

dos resultados por região. Entretanto, os resultados dos achados das infrações 

tiveram predomínios em determinados bairros, o que tornou evidente, no presente 

estudo, que nos bairros considerados mais populares, essas violações foram mais 

prevalentes. 

Dos 126 estabelecimentos analisados, 27 comercializavam produtos com 

promoção comercial vedada pela NBCAL, o que corresponde a 21,4% dos 

estabelecimentos (gráfico 1), sendo que, destes, 19,8% das farmácias e 25,7% dos 

supermercados avaliados apresentaram infrações (gráfico 2), o que indica que os 

supermercados foram os locais que mais descumpriram a norma. 

A respeito das estratégias de promoção comerciais mais frequentes, 

evidenciou-se que o desconto no preço foi a mais comum, seguida de exposição 

especial e de exposição especial associada com desconto no preço, não sendo 

identificada nenhuma infração do tipo brinde ou amostra, desconto no preço 

associada a brinde, exposição especial associada a brinde e todas as estratégias 

juntas ao mesmo tempo (gráfico 3). 
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Constatou-se diferença no percentual de promoção comercial indevida nos 

diferentes tipos de fórmulas, havendo mais infrações nas fórmulas para lactentes em 

comparação às de seguimento. 

 

Tabela 1. Descrição em números relativos e absolutos, do tipo de fórmulas 

comercializadas, dos tipos de estabelecimento e bairro, e tipo de promoção 

comercial dos estabelecimentos pesquisados. Maceió, Alagoas, 2024. 

Imagem da infração Tipo de fórmula Estabelecimento e 
bairro 

Tipo de infração 

 

 

Fórmula 

lactente 

para Supermercado 

Farol 

- Desconto 

preço 

no 

 

 

Fórmula 
seguimento 
lactente 

de 
para 

Supermercado 
Cidade 
Universitária 

- Desconto 
preço 

no 

 

 

Fórmula 
lactente 

para Farmácia - Cidade 
Universitária 

Desconto 
preço 

no 
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Fórmula 

seguimento 
lactente 

de 

para 

Farmácia - Cidade 

Universitária 

Desconto 

preço 

no 

 

 

Fórmula 
lactente 

para Farmácia - Cidade 
Universitária 

Desconto 
preço 

no 

 

 

Fórmula 
seguimento 
lactente 

de 
para 

Farmácia - Cidade 
Universitária 

Desconto 
preço 

no 

 

 

Fórmula 
lactente 

para Farmácia 
Benedito Bentes 

- Desconto de 
preço + exposição 
especial 
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Fórmula 

seguimento 
lactente 

de 

para 

Farmácia 

Benedito Bentes 

- Desconto de 

preço + exposição 
especial 

 

 

Fórmula 

lactente 

para Farmácia 

Benedito Bentes 

- Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

seguimento 
lactente 

de 

para 

Farmácia 

Benedito Bentes 

- Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

lactente 

para Farmácia 

Benedito Bentes 

- Desconto 

preço 

de 
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Fórmula 

lactente 

para Farmácia - 

Benedito Bentes 

Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

lactente e 
seguimento 
lactente 

para 

de 
para 

Farmácia - 

Benedito Bentes 

Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

lactente e 
seguimento 
lactente 

para 

de 
para 

Farmácia - Cruz 

das Almas 

Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 
seguimento 

lactente 

de 
para 

Farmácia - Cruz 
das Almas 

Desconto 
preço 

de 

 

 

Fórmula 
lactente 

para Farmácia - 
Benedito Bentes 

Desconto 
preço 

de 
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Fórmula 

lactente 

para Farmácia - 

Benedito Bentes 

Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

seguimento 
lactente 

de 

para 

Farmácia - 

Benedito Bentes 

Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

seguimento 
lactente 

de 

para 

Farmácia - Gruta Desconto 

preço 

de 

 

 

Fórmula 

lactente 

para Farmácia - 
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Fonte: Autores (2024). 

 

Gráfico 1. Quantidade (%) de estabelecimentos em relação ao cumprimento dos 

itens pesquisados referentes à Lei n° 11.265/2006 na cidade de Maceió (AL). 

 

 
Fonte: Autores (2024). 
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Gráfico 2. Quantidade (%) das infrações encontradas de acordo com o tipo de 

estabelecimento comercial (farmácia e supermercado) visitado. 

 

 

 

 
Fonte: Autores (2024). 
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Gráfico 3. Quantidade (nº) dos tipos de infrações de promoção comercial 

encontradas nos estabelecimentos comerciais visitados. 

 

 
Fonte: Autores (2024). 

 

DISCUSSÃO 

 

Conforme a Lei nº 11.265, de 3 de Janeiro de 2006, que regulamenta a 

comercialização de alimentos para lactentes e crianças de primeira infância e 

também a de produtos de puericultura correlatos, em seu Art. 4º é vedada 

explicitamente a promoção comercial de fórmulas infantis para lactentes e de 

seguimento para lactentes em quaisquer meios de comunicação. Entretanto, de 

acordo com o atual estudo realizado na cidade de Maceió - Alagoas, a Lei 

supramencionada está sendo descumprida em parte dos estabelecimentos 

comerciais visitados, nos quais foram evidenciadas presença de infrações com 

estratégias comerciais como desconto no preço e exposição especial em cerca de 

21,4% dos locais inspecionados. 

De acordo com o relátorio de monitoramento da NBCAL de 2022, realizado pela 

IBFAN BRASIL e que abrange todos os produtos que necessitam de fiscalização, 

foram observados 864 registros de infrações, nos quais 34,7% remetia a promoção 

comercial ilegal de fórmulas infantis para lactentes. Já diante do estudo de Baldani 
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et al. (2018), em que foram analisadas 15 fórmulas infantis para lactentes em 12 

estabelecimentos comerciais localizados em Uberlândia, Minas Gerais, 46,8% 

apresentaram promoção comercial de forma irregular. Assim, apesar das décadas 

de vigência da NBCAL, uma quantia relevante de violações foi constatada, prática 

que pode interferir na promoção e apoio ao aleitamento materno amparado pela 

norma. 

Com relação à categoria de estabelecimento comercial que mais apresentou 

descumprimento da NBCAL, tiveram-se os supermercados como os mais comuns, 

apresentando uma taxa de 25,7% de infração nos estabelecimentos visitados, 

enquanto que 19,8% das farmácias visitadas tiveram infrações. Tais dados 

corroboram com o estudo de Padilha (2011), realizado em Recife-PE, que também 

evidenciou os supermercados como estabelecimento líder no descumprimento da 

legislação, seguido dos mercadinhos e, por último, pelas farmácias. Todavia, 

contraria o encontrado na pesquisa de Silva et al. (2020), realizada na Zona Sul do 

Rio de Janeiro, a qual constatou comercialização com promoção ilegal mais 

frequentemente em farmácias, as quais apresentaram uma taxa de 19%, enquanto 

os supermercados apenas 2%. 

Ainda a respeito do estudo de Silva et al. (2020), o qual avaliou 352 

estabelecimentos comerciais, 20,3% dos locais que vendiam produtos abrangidos 

pela NBCAL apresentaram promoções comerciais ilegais, sendo a estratégia 

comercial mais comum os descontos no preço. Esses dados foram bastante 

semelhantes aos encontrados no estudo em pauta, o qual também teve o desconto 

no preço como a estratégia comercial predominante e constatou 21,4% dos 

estabelecimentos visitados com infrações. Além do desconto no preço, o presente 

estudo também constatou, mesmo que em menor número, estratégia do tipo 

exposição especial e a associação de desconto no preço com exposição especial, 

assim como as estratégias detectadas no estudo de Silva et al. (2021) realizado nas 

cidades de Belém e São Paulo. Um outro estudo, realizado em Toledo-Paraná por 

Lima et al. (2023), também verificou o desconto no preço e exposição especial como 

estratégia de promoção comercial. 

Acerca das variações de fórmulas pesquisadas, o mencionado estudo de Silva 

et al. (2021) verifica que a prevalência de infrações em fórmulas infantis para 
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lactentes é maior do que nas fórmulas de seguimento tanto na cidade de Belém 

quanto de São Paulo. Esse fato converge ao encontrado no presente estudo, o qual 

também apresentou mais infrações nas fórmulas do tipo para lactentes em 

comparação às de seguimento. Os resultados do presente estudo demonstram a 

relevância da NBCAL com seu papel na política de promoção do aleitamento 

materno e fiscalização da comercialização de alimentos e produtos que restringem a 

prática da amamentação. 

Os benefícios advindos da amamentação são numerosos, visto que ele é o 

alimento mais importante para o bebê e engloba uma interação significativa entre 

mãe e filho, com impactos em ambos. Além da conhecida influência no estado 

nutricional da criança, a amamentação age de forma holística, atuando também nos 

aspectos emocionais do bebê, no desenvolvimento físico e interfere em sua 

capacidade de resistir a infecções.2,3 Além disso, os benefícios da amamentação 

também se estendem à saúde física e mental da mãe.20 Em contrapartida, as 

fórmulas não participam da maioria desses processos mencionados e ainda podem 

induzir alterações gastrointestinais, contaminação na hora do preparo, alergias 

alimentares devido à proteína do leite de vaca e alterações respiratórias.21 Nesse 

sentido, apesar das facilidades trazidas pelas fórmulas infantis, elas devem ser 

utilizadas como complemento alimentar em situações específicas que impossibilitam 

a amamentação.4 

Apesar dos notórios esforços para promover a amamentação e regular o 

comércio de alimentos infantis, a realidade é que as irregularidades continuam a 

proliferar nos estabelecimentos comerciais. A falta substancial de fiscalização e 

punição contribui para um cenário onde as boas intenções são suplantadas por 

práticas questionáveis e prejudiciais à saúde pública.22,23 Esse cenário de violação 

da legislação demanda um monitoramento reforçado por parte dos órgãos 

fiscalizadores. Além disso, destaca-se a importância de ações educativas sobre a 

publicidade adequada desses produtos e sobre a essencialidade do aleitamento 

materno como recurso promotor da saúde. 

Nesse contexto de inúmeras infrações, um dos fatores que podem justificar o 

descumprimento da referida lei é justamente o desconhecimento dos funcionários 

dos estabelecimentos a respeito da NBCAL. Esse fato é demonstrado no estudo de 
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Lima et al. (2023), em que 50% dos farmacêuticos entrevistados na cidade de 

Toledo, Paraná, não conheciam a NBCAL; no estudo de Silva et al. (2020), o qual 

registrou que 50,8% dos responsáveis por estabelecimentos comerciais 

entrevistados no Rio de Janeiro não conheciam a norma; e pelo estudo de 

Rodrigues et al. (2021), o qual constatou que 53,7% dos funcionários de farmácias 

entrevistados na Zona Sul do Rio de Janeiro também não possuíam conhecimento 

da lei em questão. 

Diante do exposto, em estabelecimentos como supermercados e mercadinhos, 

os proprietários devem atentar-se quanto à regulamentação da NBCAL. Além disso, 

cumpre salientar a importância de uma atuação eficiente do profissional 

farmacêutico em farmácias que comercializam a fórmula infantil, posto que, cabe ao 

referido profissional o dever de estar ciente quanto à referida norma. 

Portanto, torna-se necessário que seja fomentado um dever ético em relação ao 

cumprimento da NBCAL, tanto por parte dos fabricantes e distribuidores, que 

possuem obrigação de divulgar a norma, quanto pelos profissionais de saúde e 

comerciantes. Além disso, é imprescindível que o Governo busque implementar 

políticas públicas que estimulem sua efetivação, por meio de ações educativas e 

fiscalizatórias. 

Embora seja complexo avaliar com precisão o impacto da adesão à NBCAL no 

aumento das taxas e indicadores de aleitamento materno, é reconhecido que a 

NBCAL desempenha um papel essencial como um dos alicerces fundamentais da 

política de promoção do aleitamento materno. Ela atua como uma salvaguarda, 

assegurando que as iniciativas de promoção e apoio ao aleitamento materno sejam 

eficazes. 

Em estudos futuros, sugere-se pesquisar sobre o conhecimento de gerentes e 

funcionários dos estabelecimentos comerciais a respeito da NBCAL. Também 

sugere-se um estudo dos impactos do marketing no público a qual ela é direcionada, 

analisando o quanto as estratégias comerciais influenciam na escolha da compra do 

produto. Além disso, recomenda-se uma avaliação juntamente com grupos gestores 

da NBCAL a respeito da eficácia da fiscalização e o resultado das denúncias de 

infrações. 
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Quanto ao registro de denúncias, de acordo com a cartilha informativa NBCAL - 

PARA CONHECER A LEI de 2021, disponibilizada pelo IBFAN BRASIL, a denúncia 

deve ser direcionada para a Vigilância Sanitária municipal, e ainda existem outras 

opções como o registro nos seguintes canais: Ouvidoria da ANVISA, Observatório 

de Publicidade de Alimentos (OPA), Procon e Ministério Público. As denúncias 

devem ser acompanhadas de provas da infração e, dado o notável cenário de 

desinformação, uma medida adicional é estabelecer contato direto com o 

responsável para informar sobre as irregularidades identificadas e as exigências 

para o cumprimento da lei. 25 

Em caso de descumprimento da NBCAL, a Lei nº 6.437/1977 configura as 

infrações à Legislação Sanitária Federal e estabelece suas respectivas sanções. 

Quanto à pena de multa, o pagamento consiste nas seguintes quantias: Infrações 

leves, de R$ 2.000,00 a R$ 75.000,00; Infrações graves, de R$ 75.000,00 a R$ 

200.000,00; Infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 a R$ 1.500.000,00. Em caso 

de reincidência as multas serão aplicadas em dobro. A responsabilidade pela 

infração sanitária cabe a quem, de forma direta ou indireta, tenha lhe dado causa ou 

para ela tenha contribuído. 25,26 

 

Dessa forma, recomenda-se o reforço nas inspeções, com monitoramento 

constante, considerando a duração da legislação vigente e destaca-se a importância 

de priorizar ações educativas sobre a publicidade desses produtos e a relevância do 

aleitamento materno como instrumentos essenciais para a promoção da saúde da 

população. 

 
CONCLUSÃO 

Os resultados do presente estudo revelam que existem locais que apresentam 

descumprimento das regulamentações destinadas à proteção do aleitamento 

materno em alguns estabelecimentos comerciais na cidade de Maceió-AL, 

evidenciando irregularidades em relação à NBCAL. 
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